
 

 

 

EDITAL NORMATIVO PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS CIENTÍFICOS 

RETIFICAÇÃO 001  

A Comissão Organizadora do I Simpósio Multidisciplinar de Gerontologia e Saúde (I SMGS), com o 

tema “Intervenções integradas na promoção do envelhecimento ativo”, torna público o edital Nº 01/2025, 

que normatiza a submissão de trabalhos científicos e informa aos participantes do evento que estão abertas 

as inscrições de trabalhos na modalidade resumo simples, para publicação no I SMGS, que será realizado 

nos dias 23 e 24 de janeiro de 2026, por meio de plataforma digital.  

1 DA SUBMISSÃO  

1.1 O evento aceitará a submissão apenas de RESUMO SIMPLES, que serão expostos na modalidade de 

Banner Digital.  

1.2 O prazo para a submissão dos trabalhos será de 01/11/2025 até 15/12/2025, encerrando-se às 23h59 

(horário de Brasília). 

1.3 A submissão dos resumos deverá ser realizada exclusivamente por meio da plataforma Doity, na página 

do evento. Os autores receberão um e-mail da confirmação de recebimento do trabalho.  

1.4 Poderão participar como autores e coautores todos os alunos regularmente matriculados em cursos de 

graduação e pós-graduação, além de residentes, pesquisadores, professores e profissionais graduados de 

todas as áreas de formação. 

1.5 ATENÇÃO: O preenchimento correto das informações referentes ao resumo e aos dados pessoais dos 

autores é de total responsabilidade do autor que realiza a submissão. A Comissão Científica do evento não se 

responsabiliza por erros de digitação (nome de autor, e-mails, títulos de estudos, corpo do resumo etc.) 

cometidos durante a submissão. Sendo necessário a digitação do nome de todos os autores/co-autores no ato 

da submissão do resumo.  



 

 

1.6 Após o envio, não haverá correção de dados nos estudos uma vez submetidos.  

1.7 Os dados fornecidos serão utilizados na emissão do certificado após o evento, os autores devem estar 

atentos a estas informações no ato de submissão na plataforma Doity. O nome do autor e dos coautores 

deverão ser inseridos de forma completa e sem abreviações. 

1.8 Não será permitida a exclusão ou correção do trabalho após o envio. Uma vez submetido, é proibida a 

alteração de autores ou coautores do estudo.  

1.8.1 Exceção é feita apenas às correções sugeridas pelos avaliadores, caso o resumo seja aprovado com 

ressalvas.  

1.9 Os trabalhos submetidos por discentes deverão, obrigatoriamente, contar com um profissional ou 

professor responsável (orientador). Trabalhos submetidos apenas por acadêmicos serão reprovados. 

1.10 O orientador será considerado coautor para fins de número mínimo de inscritos, devendo ser indicado 

como o último coautor no respectivo resumo a ser publicado. 

1.11 Cada trabalho deverá ser inscrito uma única vez, pelo autor principal, sendo vedadas inscrições 

múltiplas de um mesmo trabalho.  

1.12 Somente serão aceitos trabalhos cujos TODOS os autores e coautores estejam inscritos no evento, 

sendo facultativa apenas a inscrição do orientador.  

1.13 É permitida a submissão de até (06) trabalhos por autor na condição de autor principal, sendo ilimitada 

a quantidade de trabalhos submetidos como co-autor. 

1.14 Não há limitação quanto ao número de trabalhos que um mesmo orientador possa submeter ou orientar. 

1.15 Os trabalhos deverão ser compostos por, no máximo, um (01) autor principal e mais seis (06) coautores 

(incluso o orientador como último coautor).  

1.16 A submissão deverá ser realizada diretamente na plataforma do evento, em formato de texto, 

acompanhada do arquivo do banner digital seguindo o template disponível no site do evento. O template 

deverá ser baixado, devidamente preenchido e anexado em formato .doc ou .docx. 



 

 

1.17 O envio do resumo formatado no template oficial do evento é obrigatório em todas as submissões, 

devendo o arquivo ser preenchido conforme o modelo disponibilizado e anexado na plataforma. No entanto, 

o uso do template não garante a aprovação do trabalho, uma vez que todos os resumos submetidos serão 

passados pelo processo de avaliação científica, conforme os critérios e normas estabelecidos neste edital. 

1.18 O autor não poderá submeter pesquisas em andamento, sendo aceitas somente pesquisas concluídas. 

1.19 Os trabalhos que envolvam seres humanos devem apresentar aprovação pelo Comitê de Ética em 

Pesquisa (CEP), informando o número do CEP no próprio trabalho. Da mesma forma, os trabalhos que 

envolvam uso de animais devem apresentar aprovação pelo Comitê de Ética no Uso de Animais (CEUA), 

informando o número do CEUA no trabalho. 

1.20 O resumo deverá ser estruturado conforme as orientações do item 4.  

1.21 O resumo deverá estar alinhado a um dos eixos temáticos descritos no ponto 3. Durante o processo de 

submissão, o autor deverá selecionar o eixo que melhor representa o conteúdo. 

1.22 É permitida a participação dos membros da organização do evento e comissão científica, entretanto, os 

trabalhos que tenham entre seus autores integrantes dessas comissões não poderão ser avaliados por eles 

próprios, sendo direcionados a avaliadores externos ou a outros membros sem vínculo com o trabalho.  

1.23 Serão aceitos apenas trabalhos originais e inéditos, que não tenham sido publicados ou apresentados em 

outros eventos ou meios de divulgação científica.  

1.24 Não nos responsabilizamos por conflitos éticos entre os autores. Após a submissão do trabalho, este não 

será retirado da listagem caso haja conflitos de interesses. 

 

2 DOS TIPOS DE ESTUDOS ACEITOS  

2.1 Estudos de Campo;  

2.2 Estudos de Caso;  

2.3 Estudos Documentais;  

2.4 Estudo Experimentais;  



 

 

2.5 Estudo Epidemiológicos;  

2.6 Relatos de Experiência;  

2.7 Revisões de Literatura (Narrativa, Integrativa, Sistemática e Metanálise).  

3 DOS EIXOS TEMÁTICOS  

3.1 Promoção da saúde e envelhecimento ativo 

3.2 Doenças crônicas e cuidado integral à pessoa idosa 

3.3 Saúde mental, bem-estar e suporte psicossocial no envelhecimento 

3.4 Tecnologia, inovação e acessibilidade no cuidado à pessoa idosa 

3.5 Formação profissional, ensino e extensão em Gerontologia 

3.6 Gestão, políticas públicas e redes de atenção à saúde da pessoa idosa 

3.7 Aspectos éticos, culturais e sociais do envelhecer 

3.8 Nutrição, atividade física e hábitos saudáveis no envelhecimento 

3.9 Comunicação, vínculo e humanização no cuidado gerontológico 

3.10 Cuidados paliativos e finitude no envelhecimento 

3.11 Segurança do paciente idoso, prevenção de quedas e iatrogenias 

3.12 Envelhecimento, família e redes de apoio social 

3.13 Inclusão digital, social e comunitária da pessoa idosa 

3.14 Eixo Transversal sobre Gerontologia: trabalhos que não se enquadram nos eixos anteriores, mas que 

promovem reflexões e discussões relevantes sobre a saúde no contexto gerontológico. 

 

 



 

 

4 ORIENTAÇÕES PARA CONFECÇÃO DOS RESUMOS SIMPLES  

4.4.1 Os resumos simples devem ser redigidos no idioma português.  

4.4.2 O resumo ao todo deve conter entre 300 a 500 palavras (somente o corpo do texto; não incluídos o 

título, nomes dos autores, afiliações, e-mail, palavras-chave, área temática e referências). 

4.4.3 O resumo simples deve conter um título com no máximo 15 (quinze) palavras, escrito inteiramente 

em letras maiúsculas. 

4.4.4 Deve ser especificado a área temática do resumo conforme o item 3.  

4.4.5 No corpo do texto, os itens da estrutura do resumo devem conter: Introdução; Objetivo; Metodologia; 

Resultados; e Conclusão.  

4.4.6 Devem ser incluídas entre 3 (três) e 5 (cinco) palavras-chave, separadas por ponto e vírgula (;), no 

campo “Palavras-chave” disponível na aba de submissão da plataforma e no template. As palavras-chave 

devem corresponder aos Descritores em Ciências da Saúde (DeCS). Exemplo: (Palavras-chave: Pessoa 

Idosa; Saúde; Envelhecimento).  

4. 4. 7 O resumo deverá conter no mínimo 2 (duas) e no máximo 5 (cinco) referências, elaboradas conforme 

as normas da ABNT. Devem ser listadas após as palavras-chave, em ordem alfabética. As referências não 

devem ser citadas ao longo do texto, devendo constar apenas ao final do resumo 

4.4.8 Não é permitida a inclusão de gráficos, imagens ou figuras. 

4. 4. 9 Os trabalhos que não estiverem no formato estabelecido, serão reprovados. 

4. 4. 10 Os trabalhos serão analisados quanto à originalidade por meio do software PLAGIUS – Detector de 

Plágio, versão 2.5.4, com tolerância de 20% de similaridade. 

4.4.11 A formatação do resumo deve obedecer às seguintes especificações: Times New Roman 12, 

estruturada de acordo com as normas da ABNT, alinhamento justificado e espaçamento simples.  

5 DA AVALIAÇÃO DOS RESUMOS  



 

 

5.1 O período de avaliação dos trabalhos será do início da inscrição até o dia 10 de janeiro de 2026. Neste 

período serão enviados aos autores via e-mail o parecer dos avaliadores quanto à aprovação do trabalho. 

5.2 A avaliação dos resumos considerará os seguintes critérios: coesão e coerência, metodologia, ortografia, 

relevância e originalidade.  

5.3 A avaliação será realizada por 2 (dois) avaliadores que emitirá um parecer, podendo ser: APROVADO, 

APROVADO COM RESSALVAS ou REPROVADO. 

5.3.1 Caso um resumo não tenha unanimidade no resultado, ele será enviado para um terceiro avaliador.  

5.3.2 O resumo que for reprovado, não terá qualquer possibilidade de recurso.  

5.3.3 Os autores do resumo aprovado com ressalvas ficarão dotados da responsabilidade de adaptar e 

aceitar as sugestões dos avaliadores, devendo realizar as correções dentro da plataforma de submissão 

durante o prazo de submissão. 

 

6 DA CERTIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO  

6.1 Os trabalhos aprovados serão expostos na página do evento na plataforma Doity, e receberão 

certificação de apresentação de trabalho. 

6.2 Os certificados serão gerados pelos dados disponibilizados pelo participante ao realizar a sua inscrição. 

Ressaltamos que não nos responsabilizamos por dados preenchidos erroneamente no ato da inscrição.  

6.4 Os trabalhos aprovados serão publicados em Anais, o mesmo receberá o Registro do International 

Standard Book Number (ISBN) e ficha catalográfica.  

6.5 Todos os certificados (participação como ouvinte, monitoria, apresentação de trabalho) serão emitidos 

em até 60 dias e enviados para os e-mails cadastrados pelos autores.  

6.6 Os Anais estarão disponíveis em até 100 dias úteis após encerramento do evento.  

6.7 O conteúdo dos resumos é de TOTAL responsabilidade do autor, coautores e orientador.  



 

 

6.8 Erros de dados dos autores não serão corrigidos após publicação.  

 

7 DISPOSIÇÕES GERAIS  

7.1 O não cumprimento de qualquer norma presente neste edital acarretará na desclassificação e reprovação 

do trabalho. 

7.2 À Comissão Organizadora reserva-se o direito de cancelar, interromper, suspender ou adiar este processo 

no todo ou em parte, em caso fortuito ou de força maior.  

7.3 As Comissões Organizadora e Científica são incontestavelmente soberanas nas suas decisões, inexistindo 

a possibilidade de recursos ou manifestações de qualquer espécie neste processo.  

7.4 A inscrição e submissão dos resumos implica na concordância e na aceitação de todas as cláusulas e 

condições estabelecidas neste edital. Os casos omissos do presente regulamento serão encaminhados à 

Comissão Científica do evento.  

7.5 Todos os materiais produzidos sobre os resumos (anais, certificados e dentre outros) serão reprodução 

fiel das informações submetidas pelo autor. Portanto, não é possível proceder com alterações quanto à grafia 

do título, resumo ou autores após efetuada submissão. Salientamos que as informações fornecidas são de 

inteira responsabilidade do autor que submete o resumo.  

7.6 Os autores e coautores dos trabalhos reconhecem e declaram, assumindo todas as responsabilidades 

legais, de forma irrevogável e irretratável, que todas as informações fornecidas, bem como o conteúdo do 

trabalho inscrito, são verdadeiras, próprias e originais.  

8 CONTATO 

8.1 Em caso de dúvidas, enviar para o e-mail do evento ou o direct do Instagram. 

8.2 E-mail para contato: simposiolaeg@gmail.com  

8.3 Instagram do evento: @smgs.laeg  

 

mailto:simposiolaeg@gmail.com


 

 

 

 

Campina Grande - PB, 31 de outubro de 2025. 

 

Ellen Cristina Cordeiro Lima 

COMISSÃO CIENTÍFICA 

 

Hellen Anaídh de Oliveira 

COMISSÃO ORGANIZADORA 


